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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Voto de aplauso a sra. Patrícia de Castro 

Cossermelli 

 

À Mesa: Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto 

na Ata dos trabalhos legislativos 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP tem a honra de conceder o presente Voto de Aplauso 

à Patrícia de Castro Cossermelli, em reconhecimento à sua atuação na organização da 

Caminhada Inclusiva, realizada no dia 24 de maio de 2025. 

Com profissionalismo e sensibilidade, a fonoaudióloga Patrícia foi peça-chave para o 

êxito da mobilização, que buscou despertar a consciência coletiva sobre os direitos das 

pessoas com deficiência e a importância de ações inclusivas. Seu trabalho é exemplo de 

empatia e dedicação à causa social. 

 Requeiro, afinal, que cópia da presente moção seja encaminhada à Patrícia, para 

que tenha conhecimento da manifestação de aplauso e reconhecimento desta Casa de Leis. 

 

Cruzeiro, 28 de maio de 2025 

 

Vereador Sérgio Antonio dos Santos-MDB 
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